
Prcfeitura lllunicipal de Catiguá
CNPJ: 4s. 124.34410001-40

PROJETO DE LEI N'O3O/20T7. DE 29 DE SETEMBRO DE 20T7.

"Estima a Receita e Fixa a Despesa do
Município de Catiguá para o exercício de 2018 e

dá outras nrovidências".

VERA LUCIA DE AZEVEDO VALLEJO, Prefeito Municipaì de Caliguá. Conrarca de

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atrìbLrições ìegais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
de Catiguá APROVA, e Ela SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1'- O Orçamento do Municípìo de Catiguá-SP. para o exercício financeiro de 2018,

estirna a Receita e 1ìxa a Despesa en R$ 23.000.000,00 (vinte e três nììhões de leais), assinr desdobrado:

TCAIS,);

I- Orçameulo Fiscal em R$ 16,578.000,00 (dezesseis milhões, quìnhentos e selenta e oito rniÌ

ll- Orçamento da Seguridade Sociaì err R$ 6.422.000,00 (seis mìlhões, quatrocentos e vinte e

dois mil reaìs).

Art. 2" - A receita será arrecadada na foma da legislação vigente e das especificações
constantes dos anexos e quadros integrantes desta Lei, observando o seguinte desdobramento:

Snnririo Ceral da Receita por Fontes (Lei 4.120. an 2". 5 1". I)

1000.00.00
r 100.00.00
r200.00.00
r 300.00.00
1600.00 00
1700.00.00
1900 00.00

2000.00.00
2200.00.00
2400.00.00

RBCEITAS CORRENTES......
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRÌBUIÇOES DE MELHORIA.,

RS 2s.978.000.00
R$ 2.587,000,00
R$ 342.000,00aô\Ì-rP rp |ìaôFq

RECbITA PA IRTMONIAL.,
RLCFI I A DI SFRVIçOS...,
TRANSFERENCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES.,,,.,

R$
R$

R$ 22
R$

5I 5.000,00
6.000,00

398.000.00
t30,000,00

9000 00 00

SUB.TOTAL DA RECEITA....

O Dedução da Receita para Formação do FUNDEB......,..,...

TOTAL DA RECEITA.

RS 220.000,00
R$ 20.000,00
R$ 200.000,00

R$ 26.198.000,00

R$ - 3.r98.000,00

R$ 23.000.000,00

Par'ágrafo único - Durante o exercício financeiro de 20I 8. a receìta orçamerlária poderá ser

alterada de acordo com a necessidade de adequá-la à sua efetiva arrecadação.
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PROJETO DE LEI N" 030t2017 , DE 2910912017.

Art.3". - A Despesa da Adninistração Direta
anexos e quad|os iìltegrantes desta Lei, e apfesentaìn o seguinte

será realizada segundo a discriminação
desdoblamento:

dos

Sr-rnrário Geral da Fontes (Lei 4.120. aft. 2'. I l'

0l
04
08
l0
12

13

Ì5
l6
17

t8
20
22
23

26
27
28
99

I. - PORFUNÇOES DE GOVERNO:
le',isìatìra RS L060.000,00

R$ 3.0i7.000,00
R$ 979.000.00
R$ 5.443.000,00
RS 7.425.000,00
R$ ì15.000,00
R$ 2 684.000,00
R$ r0.000,00
R$ r0.000,00
R$ 18.000,00
R$ r75.000,00
R!ì 5 000,00
R$ 52 000.00
R$ 84.000,00
R$ 344.000,00
R$ 1.199.000,00
R$ 300.000.00

R$ 23.000.000.00

A rì rrrin ìcÍriìcãn
Assisténcia Soc ia I

Fdrrc:câo

I Ìrh:nisrÍìo
Ì-{ehìtâ.ãíì

Gcçrãô A mhiPnrâÌ

lÌ'ìd irsïriâ
Cnnrór'c io c Servii-ns

F)eqnnrtn e T a zer'

Frìcelqos Fsnecia is

R eserva dc Cnntinoênc i:

TOTAL DA DESPESA POR FUNCO8S..................

III,- POR UNIDADES ORÇAMENTAIÌIAS:
0r.01
02.01

02.02
02.03
02.04
02.05
02.06
02.01
02.0 8

02,09
02. l0
02.

02.12
02.13

Cirrrara MLrrricipaì...... .........
Che Íì a do E rec ut ir o....
DcpaItarnento de Adr))i nistraçào.
Depaltanrerrto de f inanças..........
Departamel'lío de Obras e Serviços Munìcipais..,.......... ...,....
DeparlarììerìÌo Agric u I'rrra e Aba.tecìnrento..
Depafrarn(nlo de Meio A I rbierrte

Depaftârrento de EdLrcação Básica... ....
f uNDf B...........
Depaflaìxento de Ensìno Médro e Sr-rperìor.

Depaftalnento de Merenda Escoìar.................
Depaltanrento de Crrltrrr'.r............
DepaÍarnento de Despofto e Lazer.....
F urdo Muricìpalde Saude.....

R$

R$

R$
R$
R$
R$
R$
R$
RS

R$

R$

RS

R$
R$

ì.060.000,00
83 l .000,00

2.795.000,00
910.000.00

2.793.000,00
175.000,00
48.000.00

2 257.500,00
3 707.000.00

48.000,00
I ,41 2.500,00

145 000,00
344.000,00

5,443.000.00
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02.14
02.15
02. tó
02 17

r 08.000,00
8 r 5.000,00

s6.000,00
s 2.000,00

III.- POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS:

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.......
Furrdo Munìcìpal de Assistêncja Sociaì.,,........,.......
Frrrrdo Social de Solida ricdade.
Depr Itarììcrì lo oe lLrr'i.nro..........

R$
R$
R$
R$

TOTAL DESPESA POR UNIDADES ORCAMENTARIAS R$ 23.000.

Art. 4" - Fica o Poder Executivo, autorizado a:

l)- Abrir creditos adìcionais supÌementaÍes ate o ìinljte de 7% (sete por cento) do total da

despesa 1ìxada no artigo 1", destinados a suprir insulìciências nas dotações previstas no orçanrento.

observado o disposto no aúigo 43 da Lei Federal n" 4.i20. de 17 de março cle 1964, e conlbrue autorização

contida no al1ìgo l0 da Lei MLrnicipal de 2017, que dispõe sobre as Diretrizes Or'çanrenlár'ias para o
exercício de 2018

ÍI)- Abrir créditos adìcionais até o lìmite de valor consignado como Reserva de Contingencia.
III)- realiza| transposìções, rerÍìa n ej anentos e trarsíèr'ências entfe óÍgãos orçan'ìentáfios e

categorias de programação, até o ljrnite de 15% (quìnze por cento) da despesa iniclalmenle fixada. e

conlorme autorização contida no aÍìgo 9" da Lei MLrnicipaì de 2017, qr-re dispõe sobre as Diretrizes
Ofçamenláfias pala o exercício de 20 ì 8

ArÍ. 5" - Os créditos adicionais especiais destinados a ateì1der despesâs rão programadas,

convênios ou fontes difèrenciadas de recursos não pÍevistas no orçamenlo, serão objeto de lei específica,
corn a ìndicação dos recLlÌsos corÌespondentes e abeftos por decreto do ExecLltìvo.

Art. 6" - As Fontes de Recursos e seus Códigos de Aplicação constantes da programação da
dcspesa aproVadas neste Lei pertencerìtes âo Poder Execlìtìvo, poderão ser aìternadas e alteradas durante â

execLrção orçânìentária, visando melhol atendimento das necessiciades na execllção dos progranras e de suas

ações, obselvarrdo-se enr cada caso, as clisponibilidades Íìnanceìras de cada fonte dì1èrenciada de recursos e

de sr-ras vìnculaçòes, utilizando-se de procedìmentos contábeis na forma da Legislação vìgente,

Art.7" - Ficanr aìterados. passando a prevalecer de acordo couì os anexos estabelecidos nesta

Lei, os valores dos plogramas e ações atrìbuídos no Pìano PluriaurLal para o período de 2018-2021, bem

como nas nretas fiscais e açÕes constantes da Lei de Di|etrìzes Orçarl1entáfias para o exe|cício de 2018,

Art. 8", Estr [,ei entra em vigor na data de sr.ra publìcação. suftindo os ser.rs eÍèitos a pâftìf de
1" de janeilo de 20 ì 8.

Prefeitura Munìcipal de Catiguá,29 de set

VEI{A. L
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MENSAGtrM DO PODER EXECUTIVO DE CATIGUA AO PODER LEGISLATIVO SOBRE O
PROJETO DE LEI N" O3O/2017 DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.

AO
trXCELENTÍSSIMo SENHoR
DANILO HtrRBERT ALVEWS MARTINS
PRESIDENTE oA cÂMq,RA MUNICIPAL
CATIGUA _ SP.

\otsRES vEREADoRES lo nt ltcÍpro le c,rrtcuÁ

Atendendo ao prazo legal estabelecìdo nacional e municipal em vigor, estanos remetendo
a esta Cârnara Municipal de Catiguá, a proposta da Lei Orçamentária Anuaì deste Município para o exercicio
financeiro de 2018, para apreciação e aplovação legislativa.

A pÌ-esente proposta t'oi elaborada obedecendo às determinações legais e os dispositivos
aplicáveis à eÌaboração do or'çamento p(rbìico

Eìltre as prillcipais ìeis e regulamenlos nacionajs obedecidos, destacamos:

a) os dispositivos da Constìtuição Federal, promulgada em 05/10/1988 e suas Ernendas;
b) Lei Federal n" 4.320, de Ì7 de março de 1964;

c) Lei Conplernentar no l 0l , de 04 de rnaio de 2000;
d) Portalias Interministe riais do Ministério da Fazenda - Secretaria do Tesouro Nacionaì

e normas de paclronização editadas pelo TribLrnal de Contas do Estado de São Paulo.

Alén.r dos dispositivos constitucio nais, a elaboração da proposla orçarnentária obedeceu e

ittcluiu os a5pectos exigidos pela legislaçào local. a saber:

a) Lei Orgânica do Município;
b) Lei Municipaì que dispõe sobre as diretrizes orçamel'rtárias para o exercício de 20ì8;
c) Plano Plurianual programado para o período de 2018-2021;

A alìexa proposta olçâìnenláfia gLÌarda totaì iÌrtegfação e compatibilìdade com o Anexo de

Metas f-iscais de1ìnidas par-a o exercício vjndor:ro, conforme definidas nas dernais ìeìs c1r-re conrpÒern o

Sistenra Or'çamentário, quais sejarn o Pìano Plr"rrianual e a Leì de Diretrizes Ol çalÌlentárias.
Em conformidade conr o apresentado nos quadros e anexos que acompanham o presente

projeto, pode-se observar qLre desde a elaboração do orçamento, busca-se o equilíbrio orçamentário e este se

dá em fiLnção do Poder Executivo estaf obedecendo à progran.iação estabelecida, dando atendirnento à

legislação vigerìle e. em especiaì, à Lei Compìementar n" l0l, de 04 de maio de 2000.

A política econômico-financeira do Município expressa na ploposLa oÌçamenlária de
201 8, é de dirnirruição do montante da dívida consoìidada, r.Ìlanter a sjtuação atLìal administrativa e de apoio
atual, rnelhorar a infraestrutlrra básìca e viabìlizar um bom atendimento às necessidades dos rnunícipes
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e-moil: prefeitu ro@colig uo. sp.gov. br



Prefeitura Nlunicipal de Catiguá
CNPJ; 45. 124.34410001-40

Esta irrÍì-aestrutura iniplica investimerrtos e elevados cLìstos de Ìnanutenção. que por sLra

vez. tìcarn condicionados à expectativa de receita Assin sendo. coÌn os lecLìrsos financeiros ptóplios
escâssos! as diretrizes tlaçadas priorizarr as funções de EdLrcação, Saúrde. Sanean.ìento e Assistência Sociaì,

não deixando, logicarnente de dar atendinento a todos às outras ações tambérn com alel'ìção.

A receita plevista é de R$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de reais), e foi formLrlada
deÌ'ltro de estilnatìvas |ealistas, senr supervalorizaçÕes, consideral]do a tendência ecouônrica do País,

observadas as peculiaridades locais. O valor orçado, de certa tbrma, está conrpatível con a receita

efetivarnente allecadada em erercícios anleriores. pfevisão de llrecacìação pâra o corrente ererciçio.
tenclência inÍìaciorrária e cfesciìnento econômico oara o oróxìnro exetcíçio.

Na despesa Íìxada, rro nesmo valor previslo para a receita, todos os Orgãos e Fr-tnções de

Governo cour os seus respectivos Proglamas forarn atendidos de confornridade com a necessidade de

lnanutenção e expansão de seus serviços, devidamente distribLrídos.

O orçelrer'ìto da Câmara Mr"rnicipaÌ, enviado no p|azo legal, foi inserido na sua íntegfâ. de

acoldo conr o que Í'oì solicìtado

l-odas as furrções de governo, unidades orçarrcntárias e programas foranr contenrpìados
com os mesÌÌros critérios quando da previsão da despesa, porérr os Setores de Educação e Saúde receberam
rraior alocação de r-ecursos. por serem da primeira escala de prioridades, corrsideraudo especialmente as

vincr-rìações consti tucioìraìs ex jstentes.

Ao presente plojeto. se encolìtran'ì lodos os xlìexos e demonslì-ações exìgìdrs pe a

legisÌação enr vigor', possibilitando assirn, a análise com cietalhes e clara disclrssão dos mesnros.

Tarrberrr propornos. |a|a nrlior slrnetr'Ìa c conipatibrlìdade, dentro do projeto de lei

ofçamentáfia, arrralizar os valores dos programas e ações atribr-rídos anterion'nente no Plano Plurianual para o
peliodo de 2018-2021, bem corno nas rlletas fiscais e ações constar'ìles da Lei de Difetfizes Orçamentárias
pala o exercicio de 2018, que passaln a prevalecer de forrna leprogramada e consolidada. possrbilitando
perfeita cornpatibilìdade enhe as Ìeis qr"re colnpõen1 o sislelna de planejamento municipal

Para fìralizar, esclarecernos que ao Sistenra OrçaÍnentário viger.ìte ver'ìr sendo dada a

devida atenção quarllo à obrigatoriedade de ser realizar as Audiências Públicas. para ciência e participação
das Autoridades dos Poderes Executivo e Lesislâlìvo. reDresentaìrtes de classes e à sociedade de um modo
qeral.

São estes os esclarecimentos que, atendendo às deterìÍìinações legais, entendelnos por
oporllììro prestar aos Erceìentíssimos Senhores Edis, na expectativa de que o orçarnento encaminhado veulra
a ser apreciado, aplovado e corlespondel ao desejo de todos,

Plelèitura Municipal de Catr nrbro de 2017.

VERA L
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